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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
Propositura: Projeto de Lei nº 1.905/2024. 

Autoria: Dep. Anderson Monteiro. 

Ementa: Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Alergia Alimentar no âmbito 

do Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 

 

Com base no que é posto em disponibilidade pelo SAPL referente ao acervo de leis 

estaduais, verifica-se a necessidade do projeto de lei ordinária em epígrafe ser analisado em 

conjunto com a Lei Estadual nº 12.453/2022,  tendo em vista que é imprescindível uma 

conclusão acerca da duplicidade ou não da matéria ora apresentada, conforme dispõe o art. 141, 

inc. I, c/c art. 144 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba.   

 

                             Divisão de Pesquisa e Estudos Legislativos, 

João Pessoa, 19 de março de 2024. 

 
                                            Atesto a veracidade da presente certidão, 

 

 


